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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.252, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 
Dispõe sobre a concessão de Medalha de Mérito Cultural “Ademar Carlos Guerra” a Excelen-
tíssima Senhora Sra. Rosana Vandelice Cazarin, e dá outras providências.  
PDL Nº 76/2024, do Edil Gervino Cláudio Gonçalves
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta: 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Cultural “Ademar Carlos Guerra” a Sra. Rosana 
Vandelice Cazarin, pelos relevantes serviços prestados no desenvolvimento cultural da cidade 
de Sorocaba.  
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 Câmara Municipal de Sorocaba, 13 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.254, DE 13 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Sr. Carlos Roberto Alves – Pe-
ninha.
PDL Nº 81/2024, do Edil Cícero João da Silva
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta: 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Sr. Carlos Roberto Alves - Peninha 
pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
 Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 13 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.253, DE 13 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Comenda Referencial de Ética e Cidadania à Ilustríssima Senhora 
“Claudia De Luca”. 
PDL Nº 80/2024, do Edil João Donizeti Silvestre
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta: 
Art. 1º Fica concedida a Comenda Referencial de Ética e Cidadania à Ilustríssima Senhora 
“CLAUDIA DE LUCA”, por dedicar a vida ao seu trabalho, prestando relevantes serviços à Soro-
caba, deixando um grande legado de ética, cidadania, idealismo e coragem. 
 Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 Câmara Municipal de Sorocaba, 13 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.255, DE 13 DE JUNHO DE 2024.
 Dispõe sobre a concessão de Título de Emérito Comunitário ao Ilustríssimo Herman da Costa 
Oliveira. 
PDL Nº 84/2024, do Edil Ítalo Gabriel Moreira
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Emérito Comunitário ao Ilustríssimo Herman da Costa Oli-
veira, referência pela vocação em benefício alheio, pela disponibilidade de seu tempo, através 
de ações de elevado grau de altruísmo e de amo ao próximo. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 13 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.256, DE 13 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão da Comenda “Alexandre Vannucchi” de Direitos Humanos e Defesa 
da Liberdade e da Democracia. (Concessão de Comenda à Ilustríssima Úrsula Vergílio)
PDL Nº 85/2024, do Edil Ítalo Gabriel Moreira
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida Comenda “Alexandre Vannucchi” de Direitos Humanos e Defesa da 
Liberdade e da Democracia” a Ilustríssima Úrsula Vergílio, cidadã referência social em defesa 
da liberdade e da democracia.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 13 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa
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